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TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE 51 CELBBRÂM A PREFEXTT'RA MT'NICIPÀI DE
DI'ÀS ESTRÀDÀS E CONGESP - CONSULTORIA E!,' PÍ..ãNEJÀMENTO E GESTÃO
PI,BIICÀ LTDÀ., PARÂ EXECUÇÃÔ DE SERVlÇo CONFoRME DfSCRTMINÀDo
NESTE INSTRUMENTO NÀ EORMÀ ABAIXO:

Pelo p.esente instrumentl] pàrticuiar de conlr:atô, de um la.io PREFEIIURA MIINICIPÀ, DE DúÀS
ESTRàDÀS - R.ja dc Coméj:c!o, 23 Cer'-ro Duâs EsEra.las - FE, CNP,I i' A8,181 .A12/ 0001 -.4,

neste ar-o representada pelar Prefellà MyLLena Nayara 1-eandr.o Nunes, Brasileiaa, Sô.1 tei ra,
aulcicnaria Publica, resident-e e donlciliaCa na F.ua TiraCentes, SN CentÍo Duas Estradas -
?8, CPE nÔ 708.736.854 01, Cartêira de 1dênt-idade \ó 4.249.'1).2 SSDS pB, dora-,-an-"e sinplesmente
CCI]TRÀTANTE, e do cuLro LaCo CONGESP . CONSULTORIÀ EM PI.ÀNEJàI.{ENTO E GESTÃO PUBTICÀ I.TDÀ.
RIIÀ JOSE HERI'IINIO DE ÀFÀüJO, 391 - SÀÍ,Á 3 - CENTRJ - DotilÀ INES PE, CNPJ n' 2 6 . I 2 8 . 1 -5 I ,/ C C 0 1

21, Coravan1.e Éimplêsmente CONTRATADA, .]ec:diram âs par'Les .ôntrataniês assinar o presen_-ê
conar.atc, o qüal se regerá peies cfáusrfas e condiÇôes seoulntes:

CL1{USUÍ.À PRIMEIRÀ - DoS FUNDÃuE}.IToS:
istê côrtra]'ô decô.re da Dispeisa de LicitãÇãc n" 00005.12026, pl:ccessada Dcs termos da Lej n"
i4-133i2i2I; Decrer-o llunlcrpa! r: '16/2A2:; e legrslãÇãc pert:rnente, conÊidera.ias ãs alteraçÕes
posteriores das .êferid3s normes, às quais os contra-.an*Les estão sujeitos cono tar,bém às
cfáusufas deste contrato.

DTSPENSÀ N" 00005/2026

CoNERAEô rr" 00010/202 6

CLI{ÜSI,Í.À SEGT'NDÀ . DO OBJETO:
O presente contrato, tem por objeto: ContrataÇâo de empresa para a prestaÇão de serviÇos de
Àssessoria, orientaÇâô e apoio técnico à cestãÕ da Politica de Assislência Sociaf no Municipio
cle Duas Estradas/PB.

ESTÀDO DÀ PARÀÍBÀ
PRETIITURÀ MT'NICIPAL DE DUÀ8 ESTR,ADÀS

O serviÇo deverá ser êxecutado rigorosamente de acordo com as condiqôes expressas neste
instrúmento, proposta apresentada, especifieaçÕes 1:écnicas corr:e spondent e s , processo de
Dispensa de LrcitaÇão n" AAAA5/2026 e instruções do Contratante, documentos es6es que ficam
fazendo partes intêgrantes do presente contrato, independente de transcriçâoi e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

ctÀúsúLÀ TERCETRâ. - DO VÀÍ,OR E pREÇOS:

O 1lalci. total deste contr:ato, a base do preÇo proposto/ é de RS 26./l00,aC (VIl.lTE f SEIS I'jI L i
QUATF.OCENTOS REAJS) .

Repr.esenradc por: 12 x RS 2.2C0, C0.

CODIGO

ú1

DISCRI}íINÀçÃO

-mp!ês? êspô I 
' 
. z"od de co srl Lo

r-ecnica para Lreinaflrento e aperfêiÇoamentô de
pes s oas / t rabalhadores no âmbito do SUÀS que traga
ao municipio uma qestão de qualidade e otimizaÇão,
conforme a seguir: Àpoio na elaboraÇào da Política
Municipal de EducaÇão Permanente através da
R-d]-zdç.io de .Lei,1àrentos e or c" "s,/p-. .rsos
formatlvos de qualificaÇão e aprimor:amênto
profassional, Reafização mensaf da PrestaÇão de
Contas através do SlsLema BB Áqif e do ÀgilizasuÀS
paia o cofinanciarnento feder:al e PrêstaÇão de
Contas em Sistema pr:ópiio do côfinanclamênto
estaduaf -

UNIDÀDE QUÀNTIDÀDÊ P.UNITÁRIO P. TOTÀI
l,4as i2 2 -211,..4 26.4411,1)l

#
cúUsULÀ QuÀRTÀ - Do REÀ.,USTÀMENTo EM SENTIDo ESTRTTo:
Os preÇcs aol]trata.-lôs são fl).os e ir.realüstávels no lrazo.]ê um ano-
Denirao Co prazo a-1e v1gênc1a dc acntraato e mediante soli.ritacãc do Contratadcf cs pr_ecôs
poi€rãc sofrer reêjuslê após c irter.egnc ie uri. !:.o7 na n-âsna proporÇàc de l.aríaqàc \ierificêij1
no IPCA IEGE acumuLaCo/ tonendo-se pcr base o nês (:1o orÇamanlo esilr.àdô, .-o;icfu: jv.,'nen:: p,rl
as obrigaÇões iniciadas e concluidaê após a ocorrência da anualidadê,
Nôs r:eajustes subsequentês ao primeiroT o interregno mínimo dê um ano sêrá contado
dos efeitos financeiros do úftimo rêajuste.
No caso dê atraso orl não divulgaÇão do indice de reajustamento, o contlâtante
Contratado a importância cafculada pela úll1ma variaÇão conhecida, llquidando a
correspondêntê tão logo seja divlrlgado o índice dêfinitivo. Eica o Contra
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apresentar memória .ie cálcufo refer.enLc ao reajustanento de preÇos do valor reman
sempre que esle ocorrer -

Nas aferições finais, o índice utilizado par.a reajuste será, obrigatoriamente, o defin
Caso o indice estabefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qua.lquêr f
possa rr,ais se. u]-iLizado, ser:á aCotaCo, em subEtituiçào/ . qLre vier a se! der,etmina
iegislaÇào enlãc em vrgor.
Na ausência de previsão leqal quan_.ô ao indice substiluto, as pe.tês eLegêfàr nJvo ilrii-r
oficra.L. para rêalustàmêrto dô prêÇo do vaicr: rernanescente/ pôr meio de tetamo adrr:lvc-
O .êajusl,e po.ierá ser rêaLizaCo por 

"pos'Liiamentc.O prazo para resposta ao pÊd:do de resLabelecimenr-o Co eqüi,íbrio econômic. financerr-, -ua:cr
farr o cesô, será Ce aró l. lum) mês, contedo Ca data Co forneciment. da documen--iiÇão
csnprobatóriâ t1o fato imprevi.sivel oL1 ]rnevisívêl de consequência incalculál-eL, cbservadas as
drsposiÇôes dos A).ts. 124 ê 136, da L,e:" i4.133/21

cuíusurÀ OUrNTÀ - DÀ DorÀÇÃo:
As despesas ccrreráo por.i.rtrLa da sequlnte aio.-aÇàc, constanl,e do orÇemenlo vigente:
ilecurs.rs Próprios do lluni.jípio d. Lluas Estr.adas:
r0.00 0 E . 2 4 4 . 2 0 c 6 . 2 0 4 0 -5CC 3.:.9C.39.01.

cúusu],À sExrÀ - Do PÀGÀMENTo:
O paqamenio êêrá efet-uado mêdianr,e processo reqular e em cbservância às irormas ê proceciinêntos
.-dcledos pelo Contratante, bên como as CisposiÇôes dos Art-c. 141 a 146 ia Lei 14.133,/21; da
sÊguin] e maneira: Par.ã ôccrrer no DtaTo ôre t:rir,ta dras, contadôs dc período .ie aclir,pienie.to.

CLI{USUIÀ SÉTIMÀ _ Dos PRÀzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazôs máximos de inicio de etapas de exêcuÇão ê dê conclusão do objeto ora côltratado, quê
âdmi Letn prorr:cgaÇão rãs cordiÇõês e hipóteses prevlstas :la Lel 14.133/2021, êstãc abai:o
indicados e serão coasiderados Ca assinatüra do Contrãto:
a - Início: lmeCiat,o,
b - Conclusâc: l2 (dozê) meses.
À vigência Co present,ê ccnlrato será det-ermi.adã: após 12 (doze) meses, ccnsiderada.la date ie
sua assinalure, encer_rando se erc, 25iA2tt2l)2?; poalendo sei prcrrogada? nas h1póteses e nos
Ler:mos dos .Arls. 1C5 a 114, da 1,êr 14.133/21.

CLi(ÜSUI.A oIIÀvÀ - DÀs oBRIGÀÇÕES Do CoNÍRÀTÀNTE:
a) Efetuar o pagamento relativo a exêcuÇão dos serviÇos efet-rÍamente realrzados, de acoreo
com as respecl,ivas cláusufas do conl-r.ato;
b) - Froporc:onar aô Contratado todos os meios necessárics para a fiel execuÇão clos serviÇos
contrata'los;
c) - Notificar c Contretado sobre qualquer irregrllêridede encontrada quanto à qua1ida.l,^ do..:
5êrviÇos/ er<ercendo a mais amole e completa fiscalizaÇãc, o gúe não exime o Contrataalo de suas
responsabi-ildades conlrraiuaís e lêqal s;
o) - DeEignar: representantas coÍr atribuiÇôes dÊ Gestor e Eiscaf deste contrdtc/ nos termos ia
norma vigente, especlafmente para acompanhar e flscalizaÍ a sua execuÇeo, respectivarnenter
pe.mitida a contrataÇão ce terceiros para assistência e subsídio de inforrraÇões pertinenaes ô
essas etribuiÇôes.

CTÁUSULÀ NONÀ - DÀS OBRIGÀÇÕES DO CONTRÀTÀ.DO:
e) - gxecutar devldamente cs serviÇcs descriLcs :.ô cbletc supr.acitadcr Cen]'ro dos melhcLes
parámel,rcs de qualrdaale esi.tbeLecidos para c ramo de al,iv:dade refacionada ao oblel.r
contratual, com observância aos prazos esLipulêdos;
b) - Ilespcnsabilizar-se por loCos os ônüs e ôbrigacôes ccjlcernentes à leglslaÇão fiscal,
ci?il, ]'r:rbul,ár:ia e trêbeltrlsLa, bêrn como por r-odas as despesas e cornpromissos assu]nld.s, a
qllafq,ier iitüio, per:ante se',1s fornecedores oü terceircs em rezào da exEcuçào Co objai,()
ca§t aataCo i
c) - l'4anter. p.eposto capacit-ado e iCôneo/ aceito pelo Ccil-Lralante, quardc Cê execuÇão co
aoiillratc, que o represenle inLegraaLmenie en [cdos os seLrs atos;
.'l - Perlni:ir e faciLi:aI e frscaflzaqão io Contratante Cêvêndo prestar os infornes e
escf areaimerrtôs solicit-ados ;
e) - Seiá respcnsávef pefos danos calLsadcs diretamêIrte ao Contratantê ou e terriêiaos,
decorrentes de sua culpa ou doLo na el<ecuÇãc dc conlrâr-o/ iràc êxcLuindo ou reCuzinCo essa
respcrsabiLldade a flscâIizaÇàc ou o acompanhamenro peLc órgão interaessàalo;
f) Nãc .e.ler, transfc.rr ou subcontratar/ no todc ou em par'lc, o objeto deste iistrurrento,
sem .i conhecimento e a devlda aut-orizaÇão êxpressa do ContraLanle;
g) - lfanter/ durante e vigêncla do ccntrato/ ên compatibilldade com as obrigaÇôer assuLlrc.e!,
tcdas as condiÇões de habliltaeão e qualificaÇão exrgrdas no respectivo processo Iicrtatóri-o,
epresentanCo ao Ccatratanr-e os Cocumentos necessários/ seapre que so.iicitado;
h) nfetuar a execuÇâo dos sel:vicos em pe!feitas condiÇões, conforme especific.lÇões, praza e
locaL constêntes no Têrmo de Rêferência e seus anexosi
i) - Não será admitlCã a subcontrataÇão do cbjeto Licatatório;
j) Reparar, corriqir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no tol-aL o

incorrêÇÕes resultapzLlet a objetc co contrato em que se verificerem vícios, iefei
de suâ execllÇãc cu de nater. ieis nela empregados.

cLiíUsoIÂ DÉc]MÀ - DÀ ÀITERÀÇÀo E ExTINÇÂ,o
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Estê contrato poderá sêr afterado com a dêvidâ justificativa, uniLateralmente pelo Co
ou poI acordo entrê as partes, nos casos ê condiÇôes previ,si:as nos Àrts. L24 a 1
extinÇão, formalnente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
defêsa, ôcorrerá nas hipóteses e disposiÇôes dos Àrts. 131 a 139, todos da Lei 14,133
Nas a1têrações unilaterais a que se referê o inciso I, do capüt do Àrt. 124,
74.133/2A21, o Contralado será obriqado a aceitar, nas mêsmas condiÇões contr

PB, 25 dê Eêvêrêiro dê 202

acréscirnos ou supressões quê se fizêrem nos serviÇos, de até o iespectivo famitê fixado no
Arrt. 725, do mesmo diplôma lêga1, do valor iniciaf atualizado do contlato, Nenhum acréscimo ôu
supressáo poderá excedêr o Lj.mite êstabelêcido, safvo as suprêssõês resultantês de acordo
celebrado ênl,re os contratântês.

CÍJíUSI,IÀ DÉCIUÀ PRIMEIRA _ DO RECEBIMENIO:
Executada a presente contrataçâo e observadas as condiÇóes de adimplemento das obrigaÇões
pactuadas, os pr:ocedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceLão,
conforme o caso, às disposiÇões do Ãrt. 140, da L,ei 14.733/2A21-
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do têrmo dêtalhado de recebimento provisório, se daiá
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigêncj-as de câ!áLer técnico, até 15
{qui.nze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo dêtalhado dê .rêcebimenLo
definitivo, será emitido e assinaturâ pelas partês, apenas após o decurso do prazo de
observaÇáo ou vi"sto!ia, que comprovê o atêndimento das exigências contratuaisr nâo pôdendo
esse prazo ser superior a 90 (novênta) dias, salvo en casos excepcionais, devidamênte
j ust i fi cadôs .

cüíosuT.A DÉcItIA gEGutTDÀ - DÀs PENÀI.IDÀDES:
O Contratado sêrá rêsponsabifizado adninist rativamênte, facultada a defesa no prazo Iêgaf do
lnteressado, pê1âs infraÇôes previstas no À!t. 155, da Lei 14.133/2021 ê sêrão aplicadas, na
forma, condiçóes, regras/ prâzos ê pr.ocedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo
diploma 1egia1, as seguintes sanÇões: a advertência aplicada exclusivamente pêla j.nfraÇão
administrativâ dê dâr causa à inêxêcuÇão parcial do côntrato, quando não se justificar a
imposição dê pênãl.i-dadê nâis gravê; b - mu1ta de mora de 0,5* {zero vírgulâ cinco por cenLo)
aplicada sobre o valor do contrato, po. dia de atraso injustificado na exêcução do objêto da
contratação; c - multa de 10? (dez por cênto) sobrê o vâIôÍ do contrato por qualquêr das
infraÇõês adÍinistrativas previstas no rêfêrido Art. 155; d - irnpedimênto de licitar e
contatar no âInbito da Administraçào PúbIica direi:a e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão/ pê1o prazo de dois anos, aplicada ao responsáve.l pelas infraÇões
administrativas previstas nos incisos II, IfI, IV, V, VI e VII do caput do referido Ârt. 155,
quando não se justifj-car a imposiÇão de penali-dade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contlatar no âÍnbito da Àdministração Púb1ica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo dê cinco anos, aplicada ao rêsponsáve1 pelas infraÇôes
administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, x, xI e xII do caput do referido Àrt. 155, bem
como pêlas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput
do me6lllo artigo que justifiquêm a imposlÇão de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
S 4" do referido Art. 156i f - aplicaçáo cumulada de outras sanÇôes previstas na Lei
L4-133/2021..
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recol.hido no prazo de 15 dias após a
comunicàÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcêfa do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 18 (um por cento) ao mês,
ou/ quando for o caso, cobrado judicialmente.

CIJ(USULÀ DÉCTMÀ ÍERCEIRÀ - DÀ COÀIPENSÀÇÃO FINANCEIRÀ:
Nos casos dê eventuais atrasos dê pagamento nos terrnos destê instrumento, e desde gue o
Contratado não tenha concorrido dê alguma forma par.a o atlaso, será admitida a compensaÇão
financeira, dewida desde a data Iimite fixada para o pagamento até a datâ correspondentê ao
efeaivo pagamento da parcela. Os encargios moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serâo calculados com utilizaÇâo da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos
moratórios; N = númêro dê dias entre a dâtê prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = indice de conpensaÇão financeira, assim
apurado: I = {TX -i 100) :365, sendo Tx - percentuaf do IPCA-IBGE acumulado nôs últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índicê adotado pelo Govêlno Éederal quê o substitua. Na
hipótêse do referido índice estabelecido para a compensaÇão financêira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a
ser determinado pê14 IêgislaÇâo então em vigol.

cÍ.i(usu,rÀ DÉcrMÀ QU.eRrÀ - Do EoRo:
Para dirimir as quêsLões decorrentes deste contrato, as partes e]egem o Eoro da Comarca de
cuaxabira, Estado da Pâraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lav.ado o prêsentê contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assibado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Est radas
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TE TEMUNHAS PELO CONTLÀTÀNTE

oq 1. ,L3 . ,íí ^é( MA','JENÀ I{ÀY.AFÀ I'Ê"ANDRO IiIUNES
Prefeita
'748.'136.854-0?
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CONGESP - CONSULIORIÀ EM PIÁr'IE,rÀ!{ENÍO E GESf,ÃO
PI'BI.ICÀ I.TDÀ.
cNP,l n" 2 6.72 B. t5'7 / 0007-27
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